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DECISÃO SOBRE A CONFORMIDADE AMBIENTAL DO PROJETO DE EXECUÇÃO 

 

Designação do Projeto: Empreendimento de Turismo em Espaço Rural (TER) – Quinta 
da Rocha. 

Enquadramento no Regime Jurídico de AIA 
Artigo 1.º, n.º 3, alínea b), subalínea i) do Decreto-Lei n.º 151-
B/2013, de 31 de outubro, alterado e republicado pelo Decreto-
Lei n.º 152-B/2017, de 11 de dezembro (RJAIA), Anexo II, n.º 12, 
alínea c) do referido diploma legal. 

Localização Freguesia da Mexilhoeira Grande, concelho de Portimão, 
distrito de Faro. 

Proponente 
Water View, S.A. 

Entidade Licenciadora 
Câmara Municipal de Portimão. 

Autoridade de AIA Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do 
Algarve. 

DIA 
Data: 06-12-2019 

Entidade emitente: Comissão de 
Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Algarve. 

 

Decisão: Conforme condicionada. 

 

Síntese do procedimento 

Em 2018 foi entregue, à Autoridade de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA), o Estudo de Impacte Ambiental 

(EIA) do projeto do Empreendimento de Turismo em Espaço Rural (TER) – Quinta da Rocha, em fase de Estudo 

Prévio, dando-se início ao respetivo procedimento de AIA. 

A 06-12-2019 foi emitida a Declaração de Impacte Ambiental (DIA) favorável condicionada ao cumprimento de 

determinadas condicionantes, medidas, planos e estudos a desenvolver e elementos a entregar em fase de 

Relatório de Conformidade Ambiental do Projeto de Execução (RECAPE). 

Em 29 de dezembro de 2022, foi apresentado o projeto de execução e o RECAPE em referência, relativo ao 

projeto do Empreendimento de Turismo em Espaço Rural (TER) – Quinta da Rocha. A fim de dar cumprimento 

ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 151-B/2013, de 31 de outubro, alterado e republicado pelo Decreto-

Lei n.º 152-B/2017, de 11 de dezembro (que estabeleceu o regime jurídico da avaliação de impacte ambiental – 

RJAIA), a CCDR Algarve, na qualidade de Autoridade de AIA, disponibilizou a documentação recebida às entidades 

que, aquando do procedimento de avaliação do EIA do projeto do Empreendimento de Turismo em Espaço Rural 

(TER) – Quinta da Rocha, em fase de Estudo Prévio, integraram a Comissão de Avaliação (CA):  
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- CCDR Algarve; 

- Agência Portuguesa do Ambiente, I.P./Administração da Região Hidrográfica do (APA/ARH) Algarve; 

- Direção Regional da Cultura (DRC) do Algarve; 

- Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas (ICNF) I.P.; 

- Câmara Municipal de Portimão. 

 

O RECAPE em apreço localiza-se em áreas nucleares para a conservação da natureza e da biodiversidade, 

integradas no sistema nacional de áreas classificadas, particularmente em áreas da Rede Natura 2000 – “rede 

ecológica com o objetivo de assegurar a biodiversidade através da conservação dos habitats naturais e da fauna 

e flora selvagens” – regido pelo Plano Sectorial da Rede Natura 2000 (Resolução de Conselho de Ministros n.º 

115-A/2008, de 21 de julho), sendo abrangida pela Zona Especial de Conservação (ZEC) Ria de Alvor, com o código 

PTCON0058, integrando-se, nessa medida, em ‘áreas sensíveis’ para efeitos da aplicação do RJAIA. 

O projeto sobre o qual foi desenvolvido o RECAPE do Empreendimento de Turismo em Espaço Rural (TER) – 

Quinta da Rocha, ora em avaliação, incide sobre a denominada ‘Quinta da Rocha’ que apresenta uma área 

aproximada de 199,168 ha e localiza-se a sul da localidade da Mexilhoeira Grande, abrangendo parte da 

península da ria de Alvor, entre o rio Alvor e a ribeira de Odiáxere, e corresponde predominantemente a uma 

unidade agropecuária, dominada por terrenos agrícolas. A área abrangida pelo projeto não ocupa a totalidade 

da Quinta da Rocha, mas apenas os terrenos de cota mais elevada. Uma das características mais relevantes deste 

empreendimento consiste em não prever a construção de novos edifícios, limitando-se à reconstrução e 

adaptação do edificado existente. As edificações estão dispersas pela propriedade, agrupadas em cerca de 10 

núcleos, num total de 18 edificações, com uma área bruta de construção de 3.238 m². O projeto não prevê a 

ampliação das áreas construídas, mas a recuperação e utilização das edificações pré-existentes (Figura 1). 
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Figura 1 - Planta com a área de estudo e de implantação do projeto (fonte: Volume II – Relatório Base do RECAPE do “Projeto 
do Empreendimento de Turismo em Espaço Rural – Quinta da Rocha”). 

 

Assim, face às especificidades do Projeto e relativamente às entidades externas à CA consideraram-se 

importantes para melhor documentar o parecer da CA a consulta à Direção Regional de Agricultura e Pescas do 

Algarve, ao Turismo de Portugal e à Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil, cujos pareceres se 

encontram anexos ao parecer da CA. 

A consulta pública decorreu durante 15 dias úteis, de 09 de janeiro a 27 de janeiro de 2023, tendo sido recebidas 

10 participações. 
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A CA nomeada procedeu à apreciação da conformidade ambiental do projeto de execução, através da análise 

técnica do RECAPE, do relatório da consulta pública, dos pareceres das entidades constituintes da CA e entidades 

externas consultadas. Neste seguimento, foi elaborado o respetivo parecer da CA, no qual se fundamentou a 

proposta de decisão. 

Consequentemente, foi elaborada a proposta de Decisão sobre a Conformidade Ambiental do Projeto de 

Execução (DCAPE) de sentido conforme condicionada, a qual foi remetida para o proponente para efeitos de 

audiência prévia, nos termos e com os efeitos previstos no artigo 121.º e seguintes do Código do Procedimento 

Administrativo (CPA), a fim de ser dado cumprimento ao n.º 3 do artigo 21.º, no articulado com o n.º 1 do artigo 

17.º do RJAIA. 

Importa ainda ter presente que, durante a tramitação deste procedimento de verificação da conformidade 

ambiental do projeto de execução, o Decreto-Lei n.º 151-B/2013, de 31 de outubro, foi alterado, à data de 01 de 

março de 2023, com a republicação constante do anexo I do Decreto-Lei n.º 11/2023, de 10 de fevereiro. No 

entanto, e em conformidade com o regime transitório disposto no n.º 1 do artigo 50.º do Decreto-Lei n.º 151-

B/2013, de 31 de outubro, na redação dada pelo anexo XII do Decreto-Lei n.º 11/2023, de 10 de fevereiro, as 

alterações legislativas promovidas pelo Decreto-Lei n.º 11/2023, de 10 de fevereiro, não se aplicam aos 

procedimentos de verificação da conformidade ambiental do projeto de execução com a DIA que se encontrem 

em curso (como é o caso do procedimento em apreço) à data da sua entrada em vigor (em 01 de março de 2023). 

Após a pronúncia do proponente, em sede de audiência dos interessados, esta CCDR determinou nova suspensão 

do prazo procedimental aplicável à AIA para emissão da decisão ambiental por 20 dias úteis, a fim de ser dado 

cumprimento ao n.º 2 do artigo 17.º, ambos do RJAIA, para efeitos da realização de diligências complementares. 

Assim, a presente decisão teve em conta o Parecer da CA, a Consulta Pública realizada, a pronúncia do 

proponente emitida em sede de audiência prévia de interessados, efetuada nos termos e com os efeitos 

previstos no artigo 121.º e seguintes do Código de Procedimento Administrativo (CPA), assim como, o resultado 

das diligências complementares realizadas. 

 

Síntese dos pareceres das entidades externas consultadas 

Tal como referido anteriormente, as entidades externas à CA consultadas foram a Direção Regional de Agricultura 

e Pescas do Algarve, o Turismo de Portugal e a Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil, as quais se 
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pronunciaram favoravelmente ao RECAPE do Projeto do Empreendimento de Turismo em Espaço Rural – Quinta 

da Rocha. 

A Direção Regional de Agricultura e Pescas do Algarve, considera que o RECAPE demonstra o cumprimento dos 

critérios estabelecidos pela DIA, no que se refere ao cumprimento do regime jurídico da Reserva Agrícola 

Nacional (RJRAN) - verifica que foi dado cumprimento à condicionante identificada na DIA como 4, referente ao 

pedido de parecer junto da Entidade Regional da Reserva Agrícola Nacional (ER-RAN). Ressalva que, conforme já 

referido no parecer relativo ao EIA, caso existam alterações ao projeto que impliquem novas áreas de utilização 

não agrícolas em solos integrados em Reserva Agrícola nacional (RAN) (logradouros, estacionamentos ou 

caminhos de acesso), é obrigatória a consulta à ER-RAN, nos termos do definido no RJRAN. 

O Turismo de Portugal refere que, do ponto de vista do turismo, considera nada haver a objetar ao RECAPE do 

Empreendimento de Turismo no Espaço Rural (TER) – Quinta da Rocha, em Portimão, sublinhando, ainda, os 

impactes positivos da implementação do projeto tanto ao nível da socio economia como ao nível da valorização 

do património natural, bem como o alinhamento do projeto com as orientações estratégicas da ET27. 

A Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil, considera que nos elementos apresentados se 

encontram vertidas medidas de mitigação orientadas para a redução da vulnerabilidade dos novos elementos 

expostos, tendo presente alguns dos riscos identificados como relevantes na área de projeto. 

Contudo, ressalva que a implantação do projeto não deverá ser alheia à definição e concretização de medidas de 

minimização associadas à gestão dos riscos de acidente grave ou catástrofe com expressão na área de 

intervenção do projeto, designadamente galgamentos costeiros e tsunami, os quais terão de ser acautelados de 

forma antecipada por forma a melhor precaver a segurança de pessoas e bens. 

Nesse sentido, considera que deverão ser melhor enquadradas as medidas de mitigação tendo presente a 

elaboração e implementação de um Plano de Emergência Interno, extensível a todas as fases de desenvolvimento 

do projeto, em estreita articulação com o Serviço Municipal de Proteção Civil de Portimão, que contemple, 

designadamente, a definição de vias de evacuação, zonas de refúgio e locais de abrigo e respetiva sinalização na 

área exposta a inundação por tsunami, em conformidade com a Resolução n.º 1/2019 da Comissão Nacional de 

Proteção Civil. No projeto de execução deverá ser incluída uma planta simplificada com indicação da(s) zona(s) 

inundável(eis), vias de evacuação e localização de pontos de encontro. 

Ainda neste mesmo contexto, ao responsável por cada uma das fases de desenvolvimento do projeto recomenda 

a promoção da sensibilização da população presente nas suas instalações, em qualquer momento, quanto às 
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medidas de autoproteção a adotar em caso de ocorrência, ou iminência de ocorrência, de um qualquer dos riscos 

referidos anteriormente, ou de outros que se venham a aferir como críticos para a salvaguarda de pessoas e 

bens. 

Por fim, reforça a necessidade de adequar o projeto ao Regulamento Técnico de Segurança Contra Incêndios em 

Edifícios, sem prejuízo de tal ocorrer em fase posterior de licenciamento camarário, tendo em atenção o 

cumprimento no Regime Jurídico de Segurança Contra Incêndio em Edifícios aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

220/2008, de 12 novembro, na sua atual redação e demais Portarias aplicáveis, designadamente no que diz 

respeito a acessibilidades para viaturas de bombeiros e de socorro e disponibilidade de água para combate a 

incêndio. 

 

Síntese do resultado da consulta pública 

A consulta pública do RECAPE decorreu durante 15 dias úteis, com início a 09 de janeiro e termino a 27 de janeiro 

de 2023. 

No período da consulta pública foram recebidos 10 comentários (8 de particulares, 1 de uma associação e 1 da 

Junta de Freguesia da Mexilhoeira Grande), distribuídos em diversas tipologias: Concordância (1), Discordância 

(6), Geral (1), Sugestão (1) e Reclamação (1). 

Nas participações que foram recebidas destacam-se, resumidamente, as seguintes preocupações genéricas: 

- É referido no comentário de concordância que finalmente uma empresa respeita o espaço envolvente onde 

quer implementar o seu projeto e que não sendo um turismo de destruição massiva, a empresa pretende 

preservar o que existe e deixar a natureza demonstrar a sua beleza natural. É sugerido a implementação de 

abrigos para observação de aves nas zonas húmidas, e atividades nesse sentido com guias locais. 

- Nos comentários de discordância é referido que o local é de especial importância tendo em conta que é uma 

zona húmida e alberga espécies protegidas de fauna e flora, pelo que não deve sofrer alterações.  

- No entanto, são referidos alguns aspetos considerados positivos, nomeadamente a utilização na construção de 

taipa e adobe; os ajustes no uso agrícola proposto, em que se limitou a alguns logradouros, atendendo à 

sensibilidade ecológica do local e às restrições hídricas, sendo questionado se os acessos viários existentes se 

manterão públicos e se o acesso/atravessamento da linha férrea foi acautelado atendendo ao aumento do 

volume de tráfego. 
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- É igualmente referido que existe um aeródromo a Este da implantação do projeto, pelo que irão existir conflitos 

com o barulho provocado pelo movimento das aeronaves. 

- Sendo considerado o tempo disponível para analisar toda a documentação insuficiente, é referido que no seu 

todo o projeto está bem concebido e com respeito pela envolvente e toda a enorme riqueza natural presente na 

propriedade, havendo, no entanto, alguns reparos a fazer nomeadamente na vegetação a utilizar e na construção 

de uma piscina na Casa da Praia. 

Relativamente aos comentários recebidos, a CA evidenciou que a apreciação vertida no seu parecer teve em 

consideração o Relatório de Consulta Pública elaborado e disponibilizado pela autoridade de AIA. 

 

Principais fundamentos da decisão 

De acordo com o parecer emitido pela CA, o RECAPE confrontou as Condicionantes de Projeto, as Medidas de 

Minimização e Planos de Monitorização constantes da DIA, com o projeto de execução, com vista à verificação 

da conformidade ambiental do projeto. Foram desenvolvidos estudos, que constam nos anexos ao RECAPE e que 

permitem responder ao solicitado nos ‘Elementos a Apresentar’ nesta fase de RECAPE. Os estudos 

complementares elaborados e apresentados no RECAPE não põem em causa os requisitos da DIA e não 

identificaram novos impactes que condicionem o projeto, considerando-se, que na generalidade, se encontram 

cumpridas as condicionantes e medidas de minimização, adicionais, nos fatores ambientais analisados e que se 

concretizaram alguns ajustes no projeto. 

Estando as opções do projeto de execução, apoiadas nos estudos realizados e na materialização das medidas 

propostas para a minimização dos impactes identificados, a par com a implementação de planos e projetos 

específicos, considera-se que os elementos apresentados neste RECAPE, sustentam a conformidade do Projeto 

do Empreendimento de Turismo em Espaço Rural (TER) – Quinta da Rocha, com as condições estabelecidas na 

DIA. 

De acordo com o parecer emitido pela CA é proposta a conformidade do projeto de execução do 

Empreendimento de Turismo em Espaço Rural (TER) – Quinta da Rocha, com as condicionantes e medidas de 

minimização constantes da DIA, devendo no entanto ser dada resposta aos aspetos referidos no parecer da CA 

no que se refere, designadamente, à biodiversidade, recursos hídricos e a aspetos do parecer da ANEPC. 
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Assim, após análise do RECAPE, do relatório da consulta pública e dos pareceres das entidades externas 

consultadas, extrai-se a seguinte fundamentação adscrita ao parecer da CA: 

 

• Em termos de verificação da conformidade ambiental do projeto de execução com a DIA e no que se refere 

ao ordenamento do território, servidões administrativas e restrições de utilidade pública, verifica-se que 

a análise enquadrou o projeto face aos Instrumentos de Gestão Territorial existentes e em vigor, e não se 

prevendo novas construções, considera-se garantida a compatibilidade com a regulamentação prevista 

nestes IGT. Nesta avaliação, constata-se que não ocorreram, desde a fase de Estudo Prévio, alterações 

determinantes no Território com implicações no projeto em estudo, tanto ao nível dos instrumentos de 

gestão territorial, como de servidões e restrições de utilidade pública ou outras condicionantes, pelo que 

não apresentam alterações expressivas que se possam repercutir em impactes negativos adicionais. 

Foram também efetuados alguns ajustes no uso agrícola proposto, que se limitou a alguns logradouros, 

atendendo à sensibilidade ecológica do local e a uma atualização de alguns dos aspetos ambientais da 

área de implantação do projeto, com o objetivo de apoiar/dirimir as questões levantadas na DIA. 

Relativamente à medida M6 e uma vez que as fossas se localizam em áreas afetas à Reserva Ecológica 

Nacional (REN), na tipologia em presença (Sapal), é proposto o reaproveitamento das áreas das fossas 

estanques existentes equipadas com uma vala de evapotranspiração, sem ocupação de novas áreas 

 

• No que respeita ao fator recursos hídricos, da fase anterior, de estudo prévio, para a atual, subsistiram as 

algumas questões a desenvolver em RECAPE, expressas na DIA. Relativamente à condicionante C2, 

considera-se que a questão se encontra salvaguardada no RECAPE uma vez que o mesmo refere que não 

só não serão usadas as captações (furos e poços) existentes como não está prevista a necessidade de 

realizar novas captações. Ainda neste âmbito, perante a seca severa em que se encontra a região, será 

oportuno apresentar, em fase prévia ao licenciamento das obras, soluções de eficiência e resiliência 

hídrica que permitam a adesão do empreendimento ao sistema de valorização de eficiência hídrica 

designado por Aqua +, desenvolvido pela Agência para a Energia (ADENE). 

Relativamente à gestão das águas residuais (AR) (medida M6), são apresentadas em RECAPE dois tipos de 

soluções distintas: por um lado, a elevação e transporte das AR provenientes da unidade designada como 

Hotel Rural para rede pública, e por outro, soluções autónomas em cada uma das restantes casas 

integrantes do projeto (tipologias T1 a T3), constituídas por fossas estanques já existentes, seguidas de 

estruturas de evapotranspiração ou infiltração. 
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As soluções apresentadas afiguram-se adequadas para a realidade em causa e as tipologias de edifícios 

que os integram, sendo apenas de ressalvar alguns aspetos que deverão ser observados, com vista ao bom 

desempenho: 

- Tal como é referido no capítulo 4.3.4 Controlo da Septicidade da Memória Descritiva -Hidráulicas - 

Projeto das Redes Prediais de Drenagem de Águas Residuais, a conduta elevatória de AR deverá ser 

regularmente sujeita a operações de limpeza e lavagem, de caráter preventivo, no sentido de evitar 

obstruções/entupimentos e, consequentemente, obviar situações descarga de AR brutas em terrenos 

adjacentes; 

- As fossas estanques já existentes deverão ser alvo de inspeção e reabilitação quando necessário, 

garantindo a sua estanquicidade e a escolha desta opção não dispensa a remoção de lamas depositadas 

com regularidade, com vista a evitar a sua colmatação e otimizar o seu desempenho; 

- Nas soluções de valas de evapotranspiração, deverá ser garantida a circulação das AR a tratar ao nível 

subsuperficial, evitando situações de insalubridade, nomeadamente odores indesejáveis e proliferação 

de insetos. Não dispensam, também, a manutenção regular, evitando situações de colmatação e de 

criação de curto-circuitos hidráulicos, que minimizam a sua eficiência de tratamento; 

- Nas situações possíveis, preconiza-se que as valas de evapotranspiração sejam localizadas a maior 

distância das habitações, relativamente ao que é apresentado nas peças desenhadas, minimizando 

eventuais situações de maus cheiros e outras indesejáveis; 

- No edifício designado como Armazém de Apoio Agrícola, deverão ser respeitadas as boas práticas de 

manuseio e gestão de produtos e resíduos de fitossanitários, evitando a sua rejeição inadvertida da 

rede de saneamento. 

- Mais se recorda que a rejeição de AR tratadas no meio só poderá ser realizada mediante o seu 

licenciamento prévio junto da APA/ARH Algarve. 

 

Relativamente aos planos de monitorização, “no âmbito dos recursos hídricos, a contaminação das águas 

superficiais restringe-se a um eventual aumento dos sólidos suspensos totais em obra, ou situações de derrame 

acidental. Neste contexto, no que respeita aos recursos hídricos, o Plano de Monitorização foi direcionado para 

as águas subterrâneas com o qual se concorda e deverá ser implementado, conforme proposto no EIA”. Em 

2022 foi efetuada a monitorização de águas subterrâneas de modo considerado correto em 6 captações 

distintas, correspondendo esta à caracterização da situação de referência no que respeita à qualidade dos 

aquíferos, sendo que, a qualidade é considerada inferior para águas para consumo humano. 
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• Relativamente à biodiversidade, e tendo presente o exposto no parecer CA, verifica-se que o RCAPE 

apresenta lacunas passíveis de resolução/suprimento, tendo sido emitido parecer favorável condicionado 

no âmbito deste fator, condicionado ao cumprimento, em fase prévia ao licenciamento da obra, dos 

seguintes aspetos: 

- Deverá ser descrito como será mantido o bom estado de funcionamento dos sistemas de tratamento 

de águas residuais nas casas, de forma a garantir que não ocorra contaminação do solo e habitats 

(medida M6).  

- As plataformas de evapotranspiração a utilizar nos sistemas de tratamento de águas residuais deverão 

acautelar o uso de plantas não invasoras ou com comportamento invasor (medida M6).  

- Deve ser garantida a não afetação de habitats pelos trabalhos de instalação das infraestruturas de 

saneamento e abastecimento de água. Deverá ser apresentada demonstração que não haverá 

afetação, devendo ser cartografadas as estruturas a implementar e áreas de ocorrência de espécies e 

habitats protegidos e apresentadas as respetivas shapefiles (medida M6).  

-  Deverá ser descrita solução para a rejeição das águas da piscina, não podendo ocorrer diretamente 

para o meio recetor (medida M6).  

- Deverá ser reformulado o elenco de espécies de flora a usar nos arranjos paisagísticos e espaços 

verdes, de forma a incluir apenas espécies não exóticas, autóctones, características dos ecossistemas 

naturais locais (medida M8 e medida M12).  

-  Deverá ser esclarecido se as soluções de pavimentação das vias de circulação implicam aumento de 

área impermeabilizada, o que não é preconizado na medida indicada (medida M9). A descrição da 

solução a usar nos pavimentos para os caminhos de circulação deverá ser clarificada, considerando-se 

que a utilização de saibro estabilizado na generalidade das vias induz aumento significativo de área 

impermeabilizada. Deve ser apresentada planta descritiva dos caminhos a usar (e shapefiles respetivas) 

com descrição e justificação das soluções de pavimentação. Os caminhos a usar no empreendimento 

deverão ser os existentes, devendo isso ser devidamente explicitado (medida M9).  

- O Plano de Gestão de Habitats deverá ser reformulado, devendo incluir a espécie Thymus 

camphoratus, e habitats de interesse conservacionista de ocorrência na área da Quinta da Rocha, como 

o 1510* e 6220*, tal como previsto na DIA e no parecer da CA do RECAPE (alínea e), do n.º 1 do ponto 

4.2.3 – Ecossistemas). 

- A M10, M12 e a M13 deverão igualmente ser implementadas de acordo com o previsto no PGAO, 

incluindo a fase de exploração do projeto. 
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-  Deverá ser explicitada de que forma serão criadas condições favoráveis para o aparecimento de novas 

áreas de ocorrência de Linaria algarviana e Thymus camphoratus, devendo estas ações ser incluídas 

no plano de gestão de habitats (media M10 e medida M13). O Plano de Gestão de Habitats deve ainda 

atender/contemplar o exposto no parecer da CA, em particular aos aspetos evidenciados na alínea e) 

do n.º 1 do subponto 4.2.3 – Ecossistemas, quanto à gestão florestal, à inclusão da espécie Thymus 

camphoratus, à gestão e conservação da espécie Linaria algarviana, e, à monitorização da área de sapal 

leste e restantes áreas de ocorrência de habitats de interesse conservacionista. 

- A área de sapal leste deve permanecer de acesso condicionado também durante toda a fase de 

exploração do projeto, não se considerando a colocação de sinalética suficiente para garantir a 

proteção desta área, devendo a mesma ser mantida balizada (medida M14).  

- No que se refere à instalação de painéis fotovoltaicos nas unidades de alojamento é de referir que os 

mesmos devem corresponder a operações de escassa relevância urbanística, sem ocupação de novas 

áreas no solo.  

 
Relativamente à monitorização, esta deverá incluir a espécie Thymus camphoratus, recomendando-se ainda 

a inclusão dos habitats de interesse conservacionista (nomeadamente, de acordo com o Decreto-Lei n.º 

49/2005, de 24 de fevereiro), em particular os prioritários 1510* e 6220*, objeto de plano de gestão de 

habitats, de acordo com a DIA. 

Pela manifesta ameaça que constitui a proliferação de espécies invasoras para os habitats e espécies de 

interesse conservacionista, recomenda-se que seja ainda incluída a monitorização de espécies invasoras, 

devendo ser articuladas ações consideradas necessárias com o plano de gestão de habitats. 

A monitorização deverá ocorrer durante os primeiros 5 anos, devendo os relatórios ser entregues anualmente 

(a entregar no primeiro mês do ano seguinte). 

O primeiro relatório deverá ser entregue antes do início da obra, solicitando-se, adicionalmente, um relatório 

intercalar seis meses após o início da obra. 

Os relatórios devem ser entregues por um período de 5 anos, podendo o mesmo ser alargado, caso se 

verifique necessário. 

 

• Relativamente ao fator património cultural, o relatório de trabalhos de levantamento arqueológico 

evidencia que a metodologia adotada no levantamento efetuado para o descritor de património cultural 

histórico-arqueológico respeitou os Termos de Referência do Descritor Património Arqueológico nos EIA, 

mencionados na circular normativa da Tutela, de 10 de setembro de 2004. 
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Ademais, foi realizado o levantamento do património cultural conhecido na área de estudo e procedeu-se 

à prospeção arqueológica no terreno. Os trabalhos de arqueologia no âmbito do procedimento de AIA 

foram autorizados pela DGPC e realizados sob a responsabilidade de arqueólogo credenciado, tendo sido 

complementados em 2019. A proposta identificou como bens culturais imóveis com carácter patrimonial 

a salvaguardar as construções com valor arquitetónico e etnográfico que propõe reabilitar, e apresenta 

medidas de salvaguarda relativamente aos sítios arqueológicos, nomeadamente vedação em relação à 

obra com preservação integral ou escavação arqueológica preventiva dos sítios identificados, bem como 

o acompanhamento arqueológico das obras para deteção de vestígios arqueológicos incógnitos. 

Os elementos e aditamentos analisados deram resposta adequada às condicionantes oportunamente 

colocadas pela Tutela do património cultural, incluindo a medida compensatória, em concreto a realização 

de trabalhos geoarqueológicos para interpretação da evolução da linha de costa na península da Quinta 

da Rocha, com base em carotes sedimentares. 

 

• No período da Consulta Pública foram recebidos 10 comentários (8 de particulares, 1 de uma associação 

e 1 da Junta de Freguesia da Mexilhoeira Grande), distribuídos em diversas tipologias: Concordância (1), 

Discordância (6), Geral (1), Sugestão (1) e Reclamação (1). 

É referido no comentário de concordância que finalmente uma empresa respeita o espaço envolvente 

onde quer implementar o seu projeto e que não sendo um turismo de destruição massiva, a empresa 

pretende preservar o que existe e deixar a natureza demonstrar a sua beleza natural. É sugerido a 

implementação de abrigos para observação de aves nas zonas húmidas, e atividades nesse sentido com 

guias locais. Nos comentários de discordância é referido que o local é de especial importância tendo em 

conta que é uma zona húmida e alberga espécies protegidas de fauna e flora, pelo que não deve sofrer 

alterações. 

No entanto, são referidos alguns aspetos considerados positivos, nomeadamente a utilização na 

construção de taipa e adobe; os ajustes no uso agrícola proposto, em que se limitou a alguns logradouros, 

atendendo à sensibilidade ecológica do local e às restrições hídricas, sendo questionado se os acessos 

viários existentes se manterão públicos e se o acesso/atravessamento da linha férrea foi acautelado 

atendendo ao aumento do volume de tráfego. 
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Por conseguinte, e relativamente aos comentários recebidos, a CA refere que a apreciação vertida no seu 

parecer, teve em consideração o Relatório de Consulta Pública elaborado e disponibilizado pela autoridade 

de AIA. 

Assim, e após o cumprimento da tramitação do procedimento de avaliação, nos termos e ao abrigo no disposto 

no RJAIA, foi emitido o parecer da CA, o qual consubstancia a análise vertida nos pareceres setoriais emitidos 

pelas entidades constituintes com responsabilidades em matéria dos fatores analisados, incluindo o conteúdo 

dos pareceres externos solicitados e o veiculado nas participações transmitidas no âmbito da Consulta Pública 

(adscritos ao Relatório da Consulta Pública), tendo sido transmitido ao proponente uma proposta de DCAPE 

com sentido de decisão conforme condicionada ao cumprimento das condicionantes, medidas e planos, a 

desenvolver nas diversas fase do projeto (consubstanciadas na referida proposta de DCAPE). 

Posteriormente, foi apresentada uma exposição pelo proponente, em sede de audiência dos interessados, com 

o objetivo de clarificar uma das medidas de minimização consubstanciada na proposta de DCAPE, relativa aos 

recursos hídricos (Medida de Minimização RH2), a qual havia sido proposta pelo EIA apresentado pelo 

proponente (conforme consta no documento ‘RECAPE – Volume III – Anexos, Tomo 2’, de dezembro 2022, no 

seu Quadro 3 – Medidas de minimização específicas aplicáveis à(s) empreitada(s) de construção – EIA, pág. 

21), sendo que, o proponente veio informar que se encontra a aguardar que a Docapesca – Portos e Lotas, S.A. 

proceda à intervenção no dique/Valado da Espargueira sapal Oeste, requerendo que seja considerada a 

clarificação da medida específica RH2 (para efeitos da emissão da decisão final), a qual determina o seguinte: 

“Reparação ou reconstrução dos diques envolventes da totalidade do perímetro da Quinta da Rocha a uma 

cota que impeça a inundação em preia mar e condições normais de temporal (2,5 a 3,0 NMM).” 

Neste contexto, e atendendo ao conteúdo da exposição apresentada pelo proponente, em sede de audiência 

prévia, esta CCDR, enquanto autoridade de AIA e em sede de diligências complementares, solicitou a análise 

e emissão de parecer à APA/ARH Algarve e ao ICNF, I.P., enquanto entidades constituintes da CA do 

procedimento em apreço, assim como, à Docapesca – Portos e Lotas, S.A. 

Sobre este desígnio, o ICNF, I.P. emitiu o respetivo parecer (por via do seu ofício n.º S-013339/2023), 

informando, sobre a matéria em análise, que “a rotura que ocorreu no dique das espargueiras foi reparada 

pela Docapesca, tendo permitido a recuperação do habitat na zona de influência do dique. 

Quanto à situação atual, considera-se que o “paredão” a sul desse dique necessita de obras de reparação por 

se encontrar danificado por influência dos elementos naturais, obras essas que urgem realizar não só para a 
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manutenção dos sistemas naturais, mas também, como é do conhecimento das entidades envolvidas, para que 

se evitem situações idênticas às que ocorreram de inundação dos terrenos e cortes de acessibilidades.” 

Em resultado do pedido de pronúncia efetuado junto da Docapesca – Portos e Lotas, S.A., foi emitido o 

respetivo parecer que esclarece (com referência n.º CA/164), detalhadamente, que a operação/empreitada de 

reconstrução do Dique da Espargueira, na Ria de Alvor, foi concluída em julho de 2021. 

A APA/ARH Algarve, por intermédio do seu ofício n.º S025336-202304-ARHALG.DPI, refere, sobre a “(…) 

dúvida suscitada decorre do facto de ter havido uma rutura no dique da Espargueira, em 2019. Importa 

salientar que este dique não faz parte dos “diques envolventes da propriedade”, apesar de ter uma relação 

funcional com os mesmos, e localiza-se em área do Domínio Público Marítimo, sob jurisdição da Docapesca – 

Portos e Lotas, S.A. 

Na sequência dessa rutura, foram avaliadas, pelas diferentes entidades com intervenção em razão da matéria 

e jurisdição, as diferentes alternativas de intervenção. Dessa ponderação resultou a opção pela reparação do 

rombo, repondo a situação semelhante à original. A respetiva empreitada, da responsabilidade da Docapesca 

– Portos e Lotas, S.A., (…) foi entretanto concluída.” 

Assim, considera-se que a situação suscitada e entretanto ultrapassada, em nada altera a justificação de 

manter a medida RH2 da DECAPE, em área da responsabilidade do proponente, dada a necessidade de 

proceder permanentemente à manutenção e restauro dos diques da propriedade, por forma a garantir a atual 

ocupação do solo e a gestão do risco de inundação, conforme previsto no EIA.” 

Assim, tendo presente a pronúncia das entidades consultadas, evidencia-se que a intervenção no dique/Valado 

da Espargueira sapal Oeste já se encontra concluída, relevando-se, ainda, que se considera de manter a Medida 

de Minimização RH2 na DCAPE a emitir, dada a necessidade de proceder permanentemente à manutenção e 

restauro dos diques da propriedade, por forma a garantir a atual ocupação do solo. 

 

Face ao exposto, ponderados os impactes identificados, na generalidade passíveis de mitigação/minimização, 

conforme consta no parecer da CA, no resultado da Consulta Publica, no RCAPE do Empreendimento de 

Turismo em Espaço Rural (TER) – Quinta da Rocha, e, fundamentação adscrita ao procedimento de audiência 

prévia e diligências complementares (conforme informação n.º I00922-202304-INF-AMB), considera-se de 

emitir a decisão sobre a conformidade ambiental do projeto de execução (DCAPE) de sentido de conforme 
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condicionada ao cumprimento dos aspetos que se indicam nos capítulos seguintes, nomeadamente, 

condicionantes, medidas e planos, a desenvolver nas diversas fase do projeto. 

 

Condicionantes 

1. Em fase prévia ao licenciamento das obras, deverão ser apresentadas soluções de eficiência e resiliência 

hídrica que permitam a adesão do empreendimento ao sistema de valorização de eficiência hídrica 

designado por Aqua +, desenvolvido pela Agência para a Energia (ADENE). 

2. Em fase prévia ao licenciamento da obra, deverão ser esclarecidos e dado cumprimento aos seguintes 

aspetos: 

2.1. Deverá ser descrito de como será mantido o bom estado de funcionamento dos sistemas de tratamento 

de águas residuais nas casas, de forma a garantir que não ocorra contaminação do solo e habitats. 

2.2. As plataformas de evapotranspiração a utilizar nos sistemas de tratamento de águas residuais deverão 

acautelar o uso de plantas não invasoras ou com comportamento invasor. 

2.3. Deverá ser descrita solução para a rejeição das águas da piscina, não podendo ocorrer diretamente 

para o meio recetor.  

2.4. Deve ser garantida e demonstrada a não afetação de habitats pelos trabalhos de instalação das 

infraestruturas de saneamento e abastecimento de água, devendo ser cartografadas as estruturas a 

implementar e áreas de ocorrência de espécies e habitats protegidos e apresentadas as respetivas 

shapefiles.  

2.5. Deverá ser reformulado o elenco de espécies de flora a usar nos arranjos paisagísticos e espaços verdes, 

de forma a incluir apenas espécies não exóticas, autóctones, características dos ecossistemas naturais 

locais. 

2.6. Deverá ser esclarecido se as soluções de pavimentação das vias de circulação implicam aumento de 

área impermeabilizada, o que não é preconizado na medida indicada.  

A descrição da solução a usar nos pavimentos para os caminhos de circulação deverá ser clarificada, 

considerando-se que a utilização de saibro estabilizado na generalidade das vias induz aumento significativo 

de área impermeabilizada. Deve ser apresentada planta descritiva dos caminhos a usar (e respetivas 

shapefiles) com descrição e justificação das soluções de pavimentação. 

Os caminhos a usar no empreendimento deverão ser os existentes, devendo isso ser devidamente 

explicitado. 
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2.7. O Plano de Gestão de Habitats deverá ser reformulado, devendo incluir a espécie Thymus camphoratus, 

e habitats de interesse conservacionista de ocorrência na área da Quinta da Rocha, como o 1510* e 6220*, 

tal como previsto na DIA, assim como a área de sapal leste e restantes áreas de ocorrência de habitats de 

interesse conservacionista. Deverá ainda atender aos aspetos referidos no parecer da CA (alínea e), do n.º 

1 do ponto 4.2.3 – Ecossistemas). 

2.8. A M10, M12 e a M13 devem igualmente ser implementadas de acordo com o previsto no PGAO, 

incluindo a fase de exploração do projeto.  

2.9. Deverá ser explicitada de que forma serão criadas condições favoráveis para o aparecimento de novas 

áreas de ocorrência de Linaria algarviana e Thymus camphoratus, devendo estas ações ser incluídas no 

Plano de Gestão de Habitats. 

2.10. A área de sapal leste deve permanecer de acesso condicionado também durante toda a fase de 

exploração do projeto, não se considerando a colocação de sinalética suficiente para garantir a proteção 

desta área, devendo a mesma ser mantida balizada. 

2.11. No que se refere à instalação de painéis fotovoltaicos nas unidades de alojamento os mesmos devem 

corresponder a operações de escassa relevância urbanística, sem ocupação de novas áreas no solo. 

2.12. Relativamente à monitorização, esta deverá incluir a espécie Thymus camphoratus, recomendando-

se ainda a inclusão dos habitats de interesse conservacionista, nomeadamente de acordo com o Decreto-

Lei n.º 49/2005, de 24 de fevereiro, em particular os prioritários 1510* e 6220*, objeto de Plano de Gestão 

de Habitats, de acordo com a DIA.  

Pela manifesta ameaça que constitui a proliferação de espécies invasoras para os habitats e espécies de 

interesse conservacionista, recomenda-se que seja ainda incluída a monitorização de espécies invasoras, 

devendo ser articuladas ações consideradas necessárias com o plano de gestão de habitats; 

 
3. Concretização efetiva das medidas de minimização, planos de monitorização e condicionantes constantes 

no EIA e RECAPE e as resultantes da apreciação dos estudos e projetos elaborados e apreciados no RECAPE 

constantes no parecer da CA; 

4. Deverá ser dado cumprimento ao Plano de Gestão Ambiental, ao Plano de Gestão de Habitats, ao Plano de 

Gestão de Resíduos, ao Plano de Emergência Interno, ao Plano de Integração Paisagística de Obras e ao 

Projeto de Arranjos Exteriores, constituintes dos anexos do RECAPE analisado, com incorporação das 

condições mencionadas na presente DCAPE; 
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5. A presente DCAPE não prejudica a necessária obtenção de quaisquer outros pareceres, autorizações e/ ou 

licenças previstas no quadro legislativo em vigor. 

 

Medidas de Minimização/Potenciação/Compensação 

Medidas de Minimização Gerais 

Fase Prévia à Construção 

M1. Divulgar o programa de execução das obras às populações interessadas, designadamente à população 

residente na área envolvente. A informação disponibilizada deve incluir o objetivo, a natureza, a localização da 

obra, as principais ações a realizar, respetiva calendarização e eventuais afetações à população, designadamente 

a afetação das acessibilidades (EIA); 

M2. Implementar um mecanismo de atendimento ao público para esclarecimento de dúvidas e atendimento de 

eventuais reclamações; 

M3. Realizar ações de formação e de sensibilização ambiental para os trabalhadores e encarregados envolvidos 

na execução das obras relativamente às ações suscetíveis de causar impactes ambientais e às medidas de 

minimização a implementar, designadamente normas e cuidados a ter no decurso dos trabalhos; 

M4. Assegurar que a calendarização da execução das obras atenda à redução dos níveis de perturbação das 

espécies de fauna na área de influência dos locais dos trabalhos, nos períodos mais críticos, designadamente a 

época de reprodução, que decorre genericamente entre o início de abril e o fim de junho; 

M5. Assegurar que o Plano de Gestão Ambiental (PGA), constituído pelo planeamento da execução de todos os 

elementos das obras e identificação e pormenorização das medidas de minimização a implementar na fase da 

execução das obras, e respetiva calendarização, tem em conta todos os aspetos referidos nos pareceres emitidos 

na fase de análise de RECAPE. Este PGA poderá incluir um Sistema de Gestão Ambiental (SGA) das obras. O PGA 

deve ser elaborado/implementado pelo empreiteiro antes do início da execução da obra, e sujeito à aprovação 

do dono da obra;  

M6. O estaleiro e parques de materiais localizados no interior da parcela do hotel rural, definido na Planta de 

Localização do estaleiro e acessos de obra, devem ser vedados, de forma a evitar os impactes resultantes do seu 

normal funcionamento;  
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M7. As ações pontuais de desmatação, destruição do coberto vegetal, limpeza e decapagem dos solos devem 

ser limitados às zonas estritamente indispensáveis; 

M8. Antes dos trabalhos de movimentação de terras, proceder à decapagem da terra viva e ao seu 

armazenamento em pargas, para posterior reutilização em áreas afetadas pela obra; 

 

Fase de Construção 

M9. A biomassa vegetal e outros resíduos resultantes dos trabalhos de movimentação de terras devem ser 

removidos e devidamente encaminhados para destino final adequado, privilegiando-se a sua reutilização;  

M10. Sempre que a área a afetar potencialmente apresente património arqueológico deve efetuar-se o 

acompanhamento arqueológico e proceder a prospeção arqueológica das áreas cuja visibilidade foi nula ou 

insuficiente, aquando da caracterização da situação de referência;  

M11. Sempre que a área a afetar potencialmente apresente património arqueológico deve-se efetuar o 

acompanhamento arqueológico de todas as ações que impliquem a movimentação dos solos, nomeadamente 

escavações e aterros, que possam afetar o património arqueológico;  

M12. Os trabalhos de escavações e aterros devem ser iniciados logo que os solos estejam limpos, evitando 

repetição de ações sobre as mesmas áreas;  

M13. Executar os trabalhos que envolvam escavações a céu aberto e movimentação de terras de forma a 

minimizar a exposição dos solos nos períodos de maior pluviosidade, de modo a diminuir a erosão hídrica e o 

transporte sólido;  

M14. A execução de escavações e aterros deve ser interrompida em períodos de maior pluviosidade e devem 

ser tomadas as devidas precauções para assegurar a estabilidade dos taludes e evitar o respetivo deslizamento;  

M15. Sempre que possível, utilizar os materiais provenientes das escavações como material de aterro, de modo 

a minimizar o volume de terras sobrantes (a transportar para fora da área de intervenção);  

M16. Os produtos de escavação que não possam ser aproveitados, ou em excesso, devem ser armazenados em 

locais com características adequadas para depósito;  

M17. Caso se verifique a existência de materiais de escavação com vestígios de contaminação, estes devem ser 

armazenados em locais que evitem a contaminação dos solos e das águas subterrâneas, por infiltração ou 

escoamento das águas pluviais, até esses materiais serem encaminhados para destino final adequado;  
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M18. Durante o armazenamento temporário de terras, deve efetuar-se a sua proteção com coberturas 

impermeáveis. As pilhas de terras devem ter uma altura que garanta a sua estabilidade;  

M19. Os solos e rochas que não sejam utilizados nas obras em referência devem ser geridos de acordo com os 

trâmites associados à gestão de resíduos, de acordo com o previsto no Regime Geral de Gestão de Resíduos;  

M20. Caso seja necessário recorrer a grande quantidade de terras de empréstimo para a execução das obras, 

estas devem ser provenientes de locais próximos do local de aplicação, para minimizar o transporte e não devem 

ser provenientes dos locais identificados como Condicionantes. Os locais selecionados deverão ainda cumprir os 

seguintes requisitos: 

- As terras de empréstimo não devem ser provenientes de: terrenos situados em linhas de água, leitos e margens 

de massas de água; zonas ameaçadas por cheias, zonas de infiltração elevada, perímetros de proteção de 

captações de água; áreas classificadas da RAN ou da REN; áreas classificadas para a conservação da natureza; 

outras áreas onde as operações de movimentação das terras possam afetar espécies de flora e de fauna 

protegidas por lei, nomeadamente sobreiros e/ou azinheiras; locais sensíveis do ponto de vista geotécnico; 

locais sensíveis do ponto de vista paisagístico; áreas com ocupação agrícola; áreas na proximidade de áreas 

urbanas e/ou turísticas; e zonas de proteção do património; 

M21. Para aceder aos locais de intervenção, deverão ser utilizados acessos existentes; 

M22. Sempre que a travessia de zonas habitadas for inevitável, deverão ser adotadas velocidades moderadas, 

de forma a minimizar a emissão de poeiras; 

M23. Assegurar o transporte de materiais de natureza pulverulenta ou do tipo particulado em veículos 

adequados, com carga coberta, de forma a impedir a dispersão de poeiras; 

M24. Proceder à aspersão regular e controlada de água, sobretudo durante os períodos secos e ventosos, nas 

zonas de trabalhos e nos acessos utilizados pelos diversos veículos, onde poderá ocorrer a produção, 

acumulação e ressuspensão de poeiras;  

M25. A saída de veículos das zonas de estaleiros e das frentes de obra para a via pública deve obrigatoriamente 

ser feita de forma a evitar a sua afetação por arrastamento de terras e lamas pelos rodados dos veículos. Sempre 

que possível, devem ser instalados dispositivos de lavagem dos rodados e procedimentos para a utilização e 

manutenção desses dispositivos adequados;  
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M26. Devem ser adotadas soluções estruturais e construtivas dos órgãos e edifícios, e instalação de sistemas de 

insonorização dos equipamentos e/ou edifícios que alberguem os equipamentos mais ruidosos, de modo a 

garantir o cumprimento dos limites estabelecidos no Regulamento Geral do Ruído. 

M27. Implementar o Plano de Gestão de Resíduos, considerando todos os resíduos suscetíveis de serem 

produzidos na obra, com a sua identificação e classificação, em conformidade com a Lista Europeia de Resíduos 

(LER), a definição de responsabilidades de gestão e a identificação dos destinos finais mais adequados para os 

diferentes fluxos de resíduos;  

M28. Os resíduos produzidos nas áreas sociais e equiparáveis a resíduos urbanos devem ser depositados em 

contentores especificamente destinados para o efeito, devendo ser promovida a separação na origem das 

frações recicláveis e posterior envio para reciclagem;  

M29. Em especial nos casos de remodelação de obras existentes, os resíduos de construção e demolição e 

equiparáveis a resíduos industriais banais (RIB) devem ser triados e separados nas suas componentes recicláveis 

e, subsequentemente, valorizados. 

M30. Os óleos e lubrificantes usados devem ser armazenados em recipientes adequados e estanques, para 

posterior envio a destino final apropriado, preferencialmente a reciclagem;  

M31. Manter um registo atualizado das quantidades de resíduos gerados e respetivos destinos finais, com base 

nas guias de acompanhamento de resíduos;  

M32. Assegurar o destino final adequado para os efluentes domésticos provenientes do estaleiro, de acordo 

com a legislação em vigor – ligação ao sistema municipal ou, alternativamente, recolha em tanques ou fossas 

estanques e posteriormente encaminhados para destino final adequado, de acordo com a legislação em vigor;  

M33. A zona de armazenamento de produtos e o parque de estacionamento de viaturas devem ser drenados 

para uma bacia de retenção, impermeabilizada e isolada da rede de drenagem natural, de forma a evitar que os 

derrames acidentais de óleos, combustíveis ou outros produtos perigosos contaminem os solos e as águas. Esta 

bacia de retenção deve estar equipada com um separador de hidrocarbonetos. 

M34. Sempre que ocorra um derrame de produtos químicos no solo, deve proceder-se à recolha do solo 

contaminado, se necessário com o auxílio de um produto absorvente adequado, e ao seu armazenamento e 

envio para destino final ou recolha por operador licenciado; 
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M35. Proceder à desativação da área afeta aos trabalhos para a execução da obra, com a desmontagem do 

estaleiro e remoção de todos os equipamentos, maquinaria de apoio, depósitos de materiais, entre outros. 

Proceder à limpeza destes locais, no mínimo com a reposição das condições existentes antes do início dos 

trabalhos;  

M36. Proceder à recuperação de caminhos e vias utilizados como acesso aos locais em obra, assim como os 

pavimentos e passeios públicos que tenham eventualmente sido afetados ou destruídos;  

M37. Assegurar a reposição e/ou substituição de eventuais infraestruturas, equipamentos e/ou serviços 

existentes nas zonas em obra e áreas adjacentes, que sejam afetadas no decurso da obra;  

M38. Proceder ao restabelecimento e recuperação paisagística da área envolvente degradada – através da 

reflorestação com espécies autóctones e do restabelecimento das condições naturais de infiltração, com a 

descompactação e arejamento dos solos;  

 

Medidas de Minimização Específicas 

Recursos Hídricos  

RH1. Antes do início da obra, instalar contador no estaleiro, para controlo e monitorização dos consumos de 

água, facilitando deste modo a identificação de situações anómalas, nomeadamente desperdício de água e/ou 

fugas não identificadas; 

RH2. Relativamente ao estudo desenvolvido quanto ao risco de inundação, recomenda-se: 

• Reparação ou reconstrução dos diques envolventes da totalidade do perímetro da Quinta da Rocha a uma 

cota que impeça a inundação em preia mar e condições normais de temporal (2,5 a 3,0 NMM). 

• Subir a cota de implantação das casas e respetivos acessos que se encontram em cotas mais baixas 

quando da reconstrução, se possível. 

• Ligação ao sistema de alerta de tsunami da proteção civil ou a comunicação da ocupação de 

empreendimento a proteção civil; 

RH3. Antes do início da obra, instalar separador de hidrocarbonetos junto do parqueamento das máquinas; 

RH4. O armazenamento de combustível (caso tal esteja previsto) terá de ser efetuado em reservatório estanque 

com bacia de retenção com volume igual ou ligeiramente superior ao volume do reservatório e, 

preferencialmente, coberto;  
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RH5. Todos e quaisquer resíduos terão de se encontrar afastados de locais preferenciais de escorrência de águas 

superficiais e, principalmente, afastados dos cursos de água (temporários e permanentes) e salinas, próximos 

das áreas de intervenção; 

RH6. Na fase de construção, o manuseamento/armazenamento de óleos tem de ser efetuado em local 

impermeabilizado e coberto. Este local deverá ter vala perimetral que conduza eventuais derrames ou águas 

contaminadas para um separador de óleos e gorduras, previamente à libertação para o meio hídrico ou para a 

ETAR; 

RH7. Tal como é referido no capítulo 4.3.4 Controlo da Septicidade da Memória Descritiva - Hidráulicas - Projeto 

das Redes Prediais de Drenagem de Águas Residuais, a conduta elevatória de AR deverá ser regularmente sujeita 

a operações de limpeza e lavagem, de caráter preventivo, no sentido de evitar obstruções/entupimentos e, 

consequentemente, obviar situações de descarga de AR brutas em terrenos adjacentes; 

RH8. As fossas estanques já existentes deverão ser alvo de inspeção e reabilitação quando necessário, 

garantindo a sua estanquicidade e a escolha desta opção não dispensa a remoção de lamas depositadas com 

regularidade, com vista a evitar a sua colmatação e otimizar o seu desempenho; 

RH9. Nas soluções de valas de evapotranspiração, deverá ser garantida a circulação das AR a tratar ao nível 

subsuperficial, evitando situações de insalubridade, nomeadamente odores indesejáveis e proliferação de 

insetos. Não dispensam, também, a manutenção regular, evitando situações de colmatação e de criação de 

curto-circuitos hidráulicos, que minimizam a sua eficiência de tratamento; 

RH10. Nas situações possíveis, preconiza-se que as valas de evapotranspiração sejam localizadas a maior 

distância das habitações, relativamente ao que é apresentado nas peças desenhadas, minimizando eventuais 

situações de maus cheiros e outras indesejáveis; 

 

Paisagem 

P1. Balizamento da área de intervenção de forma a conter quaisquer intervenções negativas em elementos 

importantes da paisagem envolvente, nomeadamente, espécies protegidas; 

P2. Execução de estruturas de proteção física (vedações ou barreiras) acompanhadas da respetiva identificação 

para todos os elementos naturais e culturais considerados como relevantes e a manter;  
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P3. Preservação das árvores de maior porte e longevidade existentes na propriedade. Se a sua localização atual 

não for compatível com o uso futuro deve-se, sempre que possível, recorrer-se ao transplante das mesmas; 

P4. Implementação do Plano de Integração Paisagística e de Arranjos Exteriores a reformular de acordo com os 

condicionamentos mencionados no capítulo relativo à Biodiversidade; 

P5. Acompanhamento da obra por uma equipa pluridisciplinar que inclua arquiteto paisagista.  

 

Biodiversidade 

Fase prévia ao licenciamento da obra  

B1. A inclusão de uma piscina na Casa da Praia, poderá criar pressão sobre indivíduos de Thymus camphoratus, 

pelo que deverá ser garantido o adequado acompanhamento da obra de forma a não ocorrer afetação da 

espécie; 

B2. Nas áreas de intervenção do projeto onde se verifique a necessidade de recorrer ao corte de vegetação este 

deverá ser o mais restritivo possível e as áreas pedonais, ciclovias, vias de acesso e estacionamentos deverão 

usar soluções construtivas porosas, facilitando estas medidas a infiltração das águas em detrimento da 

impermeabilização do solo; 

B3. Deve ser reduzida à dimensão mínima, a utilização de saibro nos logradouros, de forma a apenas facilitar a 

manutenção dos edifícios e fruição do espaço envolvente natural. 

 

Património Cultural 

P1. Efetuar o acompanhamento arqueológico das obras, devendo ser constituída uma equipa de forma a 

acompanhar todas as frentes de obras que possam ocorrer ao mesmo tempo. 

 
 

Planos de Monitorização 

Deve ser implementado o Plano de Plano de Gestão Ambiental da Obra, o Plano de Gestão de Resíduos, o Plano 

de Emergência Interno, o Plano de Integração Paisagística de Obras e o Projeto de Arranjos Exteriores, 
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constituintes dos anexos do RECAPE analisado, com incorporação e atualização dos aspetos e condições 

mencionadas na presente DCAPE. 

 

Data de Emissão 06/04/2023 

 

Validade da DCAPE 

Nos termos do n.º 4 do artigo 23.º do RJAIA, a presente DCAPE caduca se 

decorridos quatro anos a contar da presente data não tiver sido dado início à 

execução do projeto. 

 

Assinatura: 

O Vice-Presidente 

 

 

 

 

 

 

José Pacheco* 

 
*No uso da delegação de competências decorrente do Despacho do Presidente da CCDR do Algarve, de 16 de novembro de 2020, 
publicado no Diário da República, II Série, nº 248, de 23 de dezembro de 2020, sob a referência Despacho (extrato) nº 12536/2020. 
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